
LEI ORDINÁRIA Nº 229
de 05 de agosto de 1967

DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE JARDIM.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM, 05/08/67.

ALCIDES CAVALHEIRO FLORESPref. Mun.

Lei Ordinária Nº 229/1967 - 05 de agosto de 1967
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